
OBJETO - LOCAÇÃO DE TRANSPORTE HIDRO.VIÁRIq PARA A REALIZAÇÃO DE

TRANSp9RTE ESC6LAR, pnoessioRes s otsrRtautÇÃo DE MERENDA ESC6LAR'
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Prefeitura M u niciPal de ltaituba

NO MUNICÍPIO DE ITAITUBA.

ASSUNTO. MINUTA DE EDITAL E CONTRATO

Ficou estabelecido no edital o menor

julgamento, atendendo ao que dispÕe o am ' 45 daLei 8'666193

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes do art' 40

da Lei 8.666/93 clc art. 4" Oa t-ei tO'SZOIZOO2, bem como a documentação que os interessados

deverão apresentar para serem considerados habilitados'

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II . OBJETO DE ANÁLISE

I-RELATÓRIO

Submete-se a apreciaçào o presente processo relativo ao procedimento

licitatório na modalidade er"gao fr.!.nciui registrado sob o n" l0l/2018, cujo objeto consiste na

locação de transporte hidroviário para a realiza-çào de rranspoíe 
, 

escolar' orofessores e distribuiçào

de merenda escolar. com çemsn63' sipiloto e monitor' para atender a demanda do Fundo Municipal

de Educação de ltaituba, 
"ontt 

t" tfficações do Termo de Referência - Anexo I do Edital'

atendendó ao disposto na Lei n" 10 520/2002'

Consta no presente certame: solicitação de despesa. para,lot"ç1" i-t 
tlll:1""]:

hidroviiírio para a r"utiruçao de transporte escolar' professores e distribuição de merenda escolar' no

ffi;t;í;;ãi;"iiuuu;justiRcatlua; d'espacho do Séc-retário Municipal de.Educação p"ttci:,::t::1

.orp.à*. providencie a pesquisa de preço e informe a existéncia de recursos orçamentano5:

;;;;;;;;.'pi.ç"r; despacho d"d;;r;;ri;;i" de conrabilidade informando a doraçào orçamentária

disponível paÍa atender u a"*unãã; àt"furação de adequação orçamentária e financeira; Portaria

GAB/PMln"|333120|7;u,,o,,-çaodeabenuradeprocessolicitatório:autuaçãodoprocesso
i;ã;d; à.rpu.ho a" .n"uÍninr,á..nto dos auros à assessoria jurídica para análise e parecer;

minuta do edit;l e anexos, bem como, minuta do contrato'

preço por item como critério de

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificagão

requisitos formais para àeflagraçao do processo administralivo licitatório bem como da apreci
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da minuta de edital e seus anexos' Destaca-se que a análise será restrita aos pontos juridicos'

estando excluídos quaisquer aspectos técnicos' econômicos e/ou discricionários'

III-PARtrCER

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as obras'

serviços, compras 
" 

atieníç0", áu'ÁJrinirt uçao Pública serão precedidas de licitaçào pública que

assegure igualdade de condiçoes à'iáãàr-", '."".""enres. ressalvados os casos especificados na

legislação.

A Iicitação configura procedimento administrativo mediante

Adminisrração puUlica seieciona 
''u'pt"opouu 

mais vantajosa' caracterizando-se

ffiiil;i;; formal' praticado- ptto'ctuot Público' devendo ser processado

"ã"iá..tira. 
.; ;.' prlncipioi estabelecidos na constituição Federal na

infraconstitucional.

No que se retêre a modalidade licitatória ora em análise' vale aclarar que a Lei

\o.52ol2oozdispõe que pr"gã" é;;;J;iúàe áe licitaçao destinada à aquisiçào de bens e serviços

comuns, sendo estes consideradoJ' 
'pt'ã * i't t trtitoi desta Lei' como aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ttt"Ài;ttW"'*n definidos pelo edital' por meio de especificaçÔes

usuais (art. 1", Paragrafo único)'

O exame prévio do edital tem índole jurídico'formal e consiste' via de regra' em

verificar nos autos, no 
"u"ao 

ãri"qr"-,. ln.on*u 
"o 

procedimento licitatório, os seguintes

elementos:
a) autuação, Protocolo e numeração;

b) justificativa da contratação;

.j "t"-o 
de referência áevidamente autorizado, p:lt 1']"t9i1t^^:lo:::l::

contendo o objeto, o critério de aceitação do objeto' orçamento detalhado Dara avallaÇâo 0e custos'

definição dos métodos, estratégia àt 
"p'irntnto' 

cronograma fisico- fi nance iro' deveres do

contratâdo e contratânte, procef,imentos de fiscalizaçao e gerenciamento; prazo de execução e

sarantia e sançÔes pelo inadimplemento;"-"'--- 
ijinai"uçãà do recurso orçamentário pâra cobrir a despesa;

ei ato de designação da comissãol 
.

l) edital numerado em ordem serial anuall

g1 ," p,"atu'iJ-Oo tãitut tonte' o nome <Ia repartição interessada e de seu

setor;
h) preâmbulo do edital indicando a modalidade e o tipo da licitação' bem como o

o qual a

como ato

em estrita
legislação

regime de execuçà:ií:":n:,'i::t:;ill 
*.n.ionundo que a licitação será regida pela legisl

pertinente;
j) preâmbulo do edital anotando o local' dia e hora para recebime

envelooes de documentação e proposta, bem como para o início de abertura dos envelopes;
!rrYlrvPvÚ vv ---" 

rj i"ii."çab do objero da licitação' em descrição sucinta e clarai
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l) indicação do prazo e as condições para a assinatura do contrato ou retirada dos

instrumentos;
m) indicação do prazo para execução do.contrato ou entrega do objeto;

nfindi"uçtao dut tanções para o caso de inadimplemento;

o) indicação do lo"ui ond'e poderá ser examinado e adquirido o projeto básico' e

se há projeto executivo airponiJei-na áaia áa puuticaçao do edital e o local onde poderá ser

examinadó e adquirido (p/obras e serviços)l' --'- 
ij inài"uçao das condições para panicipaçào da licitação;

qi inal.uçao Ou forma de apresentação das propostas;

r) indicação dà critério pára julgamento' com disposiçÕes claras e pârâmetros

obietivos; indicação dos loóais, t'o'atiot e'"Oalgot-d" u"ttto para fomecimento de informaçÕes

soÚre a licitaçâo aos interessados'
s) indicação dos critérios de aceitabilidade dos preços unitário e global e

indicação das condições de pagamento'

No que respeita à minuta contratual' incumbe ao parecism pesquisar a

conformidade dos seguintes itens:

a) condiçÔes para sua execução' expressas em cláusulas que dtl:iL.:t"*t:tlt;
obrisaÇÕes e responsabilidades das partes' em conformidad-e com os termos da llcltaçao e ua

oroúrtu u qu. se vinculam, estabelecidas com clareza e preclsaol

b) registro das cláusulas necessárias:

t - o ãbjeto e seus elementos característicos;

II - o regime de execução ou a forma de fomecimento;

III - o preço e as condições de pagamento' os critérios' data-base e periodicidade

do Íeajusramento de preços, 
", 

il;.i;;;;;;alização monetária enrre a data do adimplemento das

obrigações e a do efetivo pagamento;

tv - o. p,-á'-ã" início de etapas de execução' de conclusão' de entrega' de

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;

v - o .reOiio peio'quui 
"o"tta 

a despesa' com a indicação da classificação

funcional programática e da categoria econômica; , -,^-^ ^..^^,.^â^ ^.,..Àn pvioirtar.
Vt - as garanías oferecidas para assegurar sua plena e*t'!1.1 1Try:::9]1^^'
VII - os- direitos e as responsabilidades das panes' as penalidades cabivers e os

valores das multas;
VIII - os casos de rescisão;

rx - o ,..o],,t'J"i;;;i;;* direitos da Administração' em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 desta Lei;
X - a, 

"onaiçoã'de 
importaçao' a data e a taxa de câmbio paÍa conversão'

ouando for o caso;eqarrvw rvr 
xl - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou o

inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedorl

XII - a'legislação aplicável à execução do contrato e especialmente a

omissos;

c
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XIII - a obrigação do contratado de manter' durante toda a execuÇão do contrato'

em compatibilidade com as 
"btltg;;;;;;;Êàssumiaas' 

todas as condiçÕes de habilitaçào e

quâlifi cação exigidas na licitaçâo;' xlV - cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para

dirimir qualquer qr"rtào .ont'utuil'1ãuã o Ji'po*o'no § 6o do an 32 da Lei n 8 666/93:

xv ' e a"Í,àà"ã";;ã;t ;;triia à vigência dos respectivos creditos

orçâmentáÍios, ressaiuadas as tripàit"' pttuittut no an 57 da Lei n 8 666/93'

REPÚBLICA TEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura MuniciPal de ltaituba

as cautelas recomendadas Pela Lei

Itaituba - PA, l7 de dezernbro de 2018

ATEM KH
I
A. USA

PROCURAD R ]\I ICIPAL
B/PA

Considerando que o edital seguiu todas

1O.52ODOOl,com apticação subsidiária da Lei 8'666193;

Considerando que o procedimento nâo .apresentâ 
irregularidades que pÔssâm

macular o certame e qu" u 
'nin'tJ 

aà tditul ttgut os preceitos legais que Íegefi a maÍétia' W!@

p"'i" p..t"grú*,o do processo licitatório em seus ulteriores atos'

Seguem chanceladas as minutas do Edital e Contrato ora examinadas'

Registro, por fim, que a. análise.consignada n-este parecer se ateve às questões

iuridicas observadas na instruçao fiotJ"'ut t no edital' com seus anexos' nos termos do aÍ' l0' §

l'.daLei n"10.480/2002,./t"'r;;;;;;;^itoÀun 38da.Lei n"8666/el Nãoseincluemno

âmbito de análise deste pro.urudlI. oí el.mentos técnicos pertinentes ao cename, como aqueles de

ordem financeira ou orçument*ii'ci,l. i"ã,-ráàã g.ylri ser verificada pelos setores responsáveis e

;;;;;il;il ;"*p"tente; da Prefeitura Municipal de ltaituba'

É o Parecer, sub censura'
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